
REUNIÃO DE 2023/12/13 

UNIDADE ORGÂNIÇA: DIVISÃO DE CULTURA, BIBLIOTECA, JUVENTUDE E DESPORTO 

PROPOSTA N.•8162023 

ASSUNTO; Atribuição de apoio financeiro à Academia Musical União e Trabalho para 
comparticipar à aquisição de fardamento. 

Considerando que: 
1. Os Municípios dispõem de atribuições, designadamente, nos domínios dos tempos

livres, do desporto e da saúde, conforme reforem as alíneas� e g), n.0 2, artigo 23º, da
Lei 75/2013, de 12/09, na versão atual;

2. Constituem ainda atribuições dos Municipios "a promoção e salvaguarda dos interesses
próprios das respelivas populações ( ... ), designadamente no que diz respeito ao
património, cultura e ciência, conforme previsto no n.0 1 do art. 0 23.0 e na alínea e) do
número 2 do artigo 23.0, do Anexo I à Lei n.0 75/2013 de 12 de setembro, na versão
atual;

3. De acordo com o modelo da estrutura orgânica do Município do Montijo, incumbe à
Divisão de Cultura, Biblioteca, Juventude e Desporto, entre outras, as funções de
"colaborar ( ... ) com outras entidades na organização de eventos de natureza cultural e
desportiva, visando a dinamização das diferentes estruturas culturais e desportivas
existentes no Municlpio", ao abriga das alíneas d) e j), contantes do artigo 9.0 do
Regulamento das Estruturas Flexlveis do Município do Montijo, publicado no Diário da

Rep(lblica, 2.ª série n.0 94 de 16 de maio;

Seguimento: 
GAP • Para conhecimento. 

• GAV Jos6 Manuel Sa11tos�-P�a_ra_c-onhecimento.

DCBJD • Para conhecimento, con1rolo e gestão do apoio face ao disposto no ponto

364 da no,ma de controlo interno vigente, arquivo e oficiar a instituição.

OAO-Publicitação da proposta.

GCRP • Publicitação no domlniodo municlpio.

0GFP • Para inclusão no orçamento municipal de 2024 e psra o pagamento da 1•

ltancho até 3111212023 e da 2• tranche até 30/04/2024.

O Vereador, 

Montijo, 07 de dezembro de 2023 



MUNICÍPIO DO MONTIJO 
CÂMARA MUNICIPAL 

REUNIÃO DE 2023/12/13 

_UNIDADE ORGÂNICA: DIVISÃO DE CULTURA, BIBLIOTECA, JUVENTUDE E DESPORTO 

4. A Academia Musical União e Trabalho, pessoa coletiva de direito privado com o nilmero

de identificação fiscal 501 403 620, com sede na Rua Cândido dos Reis N. 019, 2870-

530, situada na Freguesia de Sarilhos Grandes, é uma associação sem fins lucrativos

fundada a 18 de dezembro de 1898, dirigiu à Càmara Municipal um pedido de apoio

financeiro dest
i

nado a comparticipar as despesas com o fardamento da Banda

Filarmónica;

5. O reoonhecimento, pela Câmara Municipal de Montijo, da importância da prática de

atividades desportivas e culturais para a saúde física, mental e social e bem-estar dos

indivíduos e comunidades, e que se tem traduzido na concretização de uma sólida

política de promoção do desporto e da cultura em estreita articulação e proximidade com

as associações e com os intervenientes das diversas atividades culturais com especial

incidência na população mais jovem;

6. A importância da colaboração entre a Academia Musical União e Trabalho e o Município

do Montijo no âmbito da promoção do espetáculos interconcelhios, mediante o convite à

participação de entidades externas ao Concelho;

7. A associação recentemente promoveu o evento "Portugal, Um Festival de Canções•, no 

Cinema-Teatro Joaquim D'Almeida. Um concerto da música Portuguesa, com canções

intemporais que marcaram presença no palco do Festil/al da canção, assim como, de

outros clássicos do panorama musical Português.

�guimento: 
GAP- Para oonhecimenlo. 
GAV José Manuel Santos - Para oonhecimento. 

OCBJD • Para conhecimento, oontrolo e gestão do apoio face ao disposto no ponto

364 da norma de oontrolo interno vigente, a((luivo e oficiar a insijluição. 

DAO- Publ
i

citação da proposla. 

GCRP • Publicilaçilo no domlnio do munic1pio. 
- -----------

0 G F P • Para inclusão no orçamento municipal de 2024 e para o pagamento da P 

tranche até 31/1212023 e da 2' tranche alá 30/0412024. 

O Vereador, 

Montijo, 07 de dezembro de 2023 
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MUNICÍPIO DO MONTIJO 

CÂMARA MUNICUl'\L 

REUNIÃO DE 2023/12/13 

UNIDADE ORGÂNICA: DIVISÃO DE CULTURA, BIBLIOTECA, JUVENTUDE E DESPORTQ 

PROPONHO QUE: 

1. A Câmara Municipal, no âmbito das suas atribuições, designadamente nos termos das 

alíneas o) e u), n.0 1, artigo 33°, da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na sua versão atual, 

delibere aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Academia Musical União e Trabalho no 

montante de 6.773,36€ (seis mil setecentos e setenta e três euros e trinta e seis cêntimos), 

transferindo a verba financeira para a conta  titulada pela inst
i

tuição para a comparticipação 

do fardamento da Banda Filannônica.

2. O apoio financeiro seja concedido através da rubrica orçamentai n.0 06/04.07.01.99, conforme 

informação de cabimento.

3. A comparticipação referida no n°1 seja disponibilizada em duas tranches, da seguinte forma:

a) 1ª tranche até 31 de dezembro de 2023 no valor de 3.386,68€ (três mil trezentos e 

oitenta e seis euros e sessenta e oito cêntimos): 

b) 2• tranche até 30 de abril de 2024 no valor de 3.386,68€ (!rês mil trezentos e oitenta e

seis euros e sessenta e oito cêntimos);

4. Na proposta da Câmara Municipal de Montijo, do Plano de Atividades e Orçamento de 2024,

seja contemplada a necessária cobertura orçamental, através da rubrica orçamental

n.0 06/04.07.01 .99, conforme cabimento n.0 2654/2023 que se anexa.

5. A atribuição do presente apoio financeiro conste da relação a publicar anualmente no site

desta Autarquia, nos termos do disposto no n.0 1 do art.0 4 da Lei 64/2013 de 27 de agosto.

6. Notifique-se a Academia Musical União e Trabalho.

Seguimento: 
GAP • Para oonhecimento. 

GAV José Manuel Santos - Para oonhecimento. 

DCBJO - Para oonhecimento, oontrolo e gestão do apoio face ao disposto no ponto 

364 da norma de controlo interno vigente, arquivo e oficiar 8 instituição. 

DAO - Publicitação da proposta. 

GCRP • Publicitação no domínio do município.

DGF P • Para indusão no orçam<?nto municipal de 2024 e para o pagamento da 1• 

tranche até 31/12/2023 e <la 2' lranche alé 3010412024. 

O Vereador, 

Montijo, 07 de dezembro de 2023 
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REUNIÃO DE 2023/12/13 

UNIDADE ORGÂNICA: DIVISÃO DE CULTURA, BIBLIOTECA, JUVENTUDE E DESPORTO 

Aprovada em minuta. para ofcitw do disr,oslo do•·• 4, do AJt.º 57.º, da L� 
•·• 7512013, de 12 de setembro, oonforme deliberação de ?.1 de outubro de
2021, lilulnda pela Propo�ta n.00112021.

A SECRETÁRIA 

Ss9ulm&nto: 
GAP • Para conhecimento. 

---------------

GAVJ os é Manuel Santos. Para conhecimento. 

DCBJD • Para conhoclmento, controlo e gestão do apoio face ao disposto no ponto 

364 da norma do controlo Interno vigente, arquivo e oficia, a instituição. 
--

OAO • Pul)Jicitaçao da proposta. 

GCRP. Publicitação no domínio do municll)io. 
-

- - - - - - -- --

OGFP • Para inclusão no orçamento municipal de 2024 e para o pagamento da 1•

tranche até 31112/2023 e da 2' tranche até 3010412024. 

O Vereador, 

Montijo, 07 de dezembro de 2023 




